
P1JLWQ DE T4I )* 254-F~92 

AUTORIZA DOAÇO À MECTICA E LAN?ERNAM SO 
JOODE UMA ÁREA DE TERRIOS DE 1.020,00 M2. 

A Cara Municipal de Censolheiro Lafalat• decretai 

AR?. 129. Fica autorizada a doaçk de uma Ares de terrenos de ' 
1.020,00 M2 à M.dnica • Lanternagem S*o João, ccnfranti. 
dc c Av. José Garim* in 20.00 metros e divisando pela' 
direita em 48,00 metros e pela esquerda com 54,00 metros 
com terrenos do MuntefpLo#  • psls fundas, m 20.00 metrosp 
com o Rio r*u,irac pari tnstaI$o de sua oficina. 

AR'!. 2* = A doaç*o s€r& clausulada com o 8nu3 da inalienabilidade. 

AR'!. 3* A den.tária terá o p~ de 02 anos para instalar sua ofi-. 
ama, sob pena de 5iso do terrina ao patrim&tio do Mu-
nicipio. 

AR?. 4' a ds.p~ cam escritura correria por cita da dunatAria' 
que outorgará ao SecretArio Municipal da Pasenda procura 
çlo em poderes para reverter o terreno ao pat*im8nio do 
Municipio, caso nio se cumpra o prazo do art, 39•  

AR?, 5* Revoqa-.ae as diapoaiçees em contr&rio,entrando esta lei ' 
as vigor na data de sua publicaçio. 

PALÁCIO DO LEGISLA?T) )1JNICIPZL•AOS 20 DIAS CO MÉS DE 
~VENERO DE 1992, 

VEREADOR PA DO 
-Presidente da Cara. 

VEREADOR ALDO RES1DE SILVA 
( iodaClaara- 
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Ç. ARNALDO FRANCISCO PENNA. 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N1 9 0254 -E -CI,~/  

AUTORIZA DOAÇO MECÂN lOA E LANTERNAGEM SÃO IOO, 

D L1 E 1A ÁREA DE TERRENOS DE 1 .020,00 2. 

22 

- Fica autorizada a doação de uma arca de terrenos de 

1 .020,00 m2 à Mecânica e Lanternagem Ção .João, con-' 

frontando com a Av. Aos Ganime em 20,00 metros e 

divisando pela direita com 48,00 metros e pela esquer 

da com 54,00 metros com terrenos do r:.4UfliCípi0, e pe-

los fundos, em 20,00 metros, com o Rio Rananeiras, 

para instalação de sua oficina. 

de 02 anos para instalar sua 32 - A donatária terá o prazo 

- A doaço sera clausulada com o anus da mal ienabi 1 idade. 
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UrbanaRuia1 pecer Á 

Pre..etS 

j\ AOS 03 DE 

oficina, sob pena de reverso do terreno ao patr1m2-' 

nio do 4unici010. 

As despesas com escritura correro por conta da dona-

tária, que outorgará ao Secretário Municipal da Fazen 

da procuração com poderes para reverter o terreno ao 

patrimnio do Município, caso no se cumpra o prazo' 

do art. 32 

- Revogam-se as disposições em contrrio. 

PAL$C 10 DA PREFEITURA 

NOVEMSR0 DE 1992. 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA (ETE 

À Com!'o dc !!nançsj, Tributação 
e Orçamentos Para parecer 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

F 1 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

A Firma donatria se dedica aos serviços de Me-

canica e Lanternagem em geral. 

Com a instalação da mesma, criar-se-á empregos' 
e gerara impostos para o Muncípio. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 03 DE NOVEMBRO DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 
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PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇXO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2 254-.E-92 

CONCLUSÃO 

Somos pela aprovação deste Projeto, e que 

seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS 17 DE NOVEMBRO DE 1992. 

VEREADO * OSÉ EUST DE SOUZA DIAS 

MARCOS VENtCIO LOPES DA SILVA 

PINTO 

VERE 

VEREADOR 

FUNDAMENTAÇÃO 

Com a instalação desta firma novos empregos 

serão gerados, bem como impostos para o Município. 

/ ç,Q 
RELATdRIO 

Projeto que autoriza doação de área de ter- 
fenos & Mecnica e Lanternagem São João. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 

Nf 

Assunto 

Serviço 

Data 
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VEREADOR FA ' C--',. f F. '- JO 

VEREADORA MARIA LOURDES S. SOUZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CER DA COMISSÍO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇO 

E ORÇANTOS AO PROJETO DE LEI N2 24-E92 

RELATdRIO 

Projeto cio Lei que autoriza de uma área 

de terrenos Mecn±ca e Lanternagem So Joo. 

o 
O Projeto cio Lei em apreço obedece aos' 

critrios legais para sua trarnitaço regimental. 

cONCLTJ SO 

Que o referido Projeto seja discutido e 

votado pela Cxnara em Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 12 DE NOVEMBRO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

jz 
VEREAD0R- IO REIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

RELATc5RIO 

Projeto que autoriza doação à Mecânica 
e Lanternagem São João, de uma £rea de terrenos' 
de 1.020,00 m2. 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLfTICA 
URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI NQ 254-E-92 

FUN DAMENTAÇ0 

O Projeto de Lei em tela se encontra 

dentro das normas legais para sua tramitaço re-
gimental. 

ONCWSO 

Somos pela aprovação do referido Proje-
to e que seja encaminhado à Câmara em P1enrio 

para discussão e votação. 

. SALA DAS COMISSES, 12 DE NOVEMBRO DE 1992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI N2 254-.E-92 

A Comisso de REDAÇO é de parecer 

que o Projeto de Lei em apreço deva ser votado com a 

sua redação original. 

o 
v  5 
rl SALA DAS COMISSÕES, 19 DE NOVEMBRO DE 1992. 

DE SOUZA DIAS 

o 

Ao 

a 



MUNICtPJO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N' 3.293192 

AUTORIZA øo*çlo À MECÂNICA E LANTERNAGEM sZo solo, 
DE UMA ÁREA DE TERRENOS DE 1.020,00 M2. 

A Câmara Municipal de Conselheiro lafai.te doente e eu, 
Prefeito Municipal sanciona • **quinta Leis 

Art. 10 Fica autorizada e M.qm de vms asa de terrenos de 
I .020,00 .2 . Meaai.. • L.ntagea So J4e, confron-
tando cate Av, Js. Orla. - $0,00 .strss . divisando 
pele direita isa 4400 metros s nla essaS., coa 54,00 
astros o~ twr.c: do Município, p.in funã, es 
200 00 astros seu o Ri. Bananeira, para is.tal.ço de 
sua oficina* 

Art. 20 - A ãeço *ara cleusul.d. cate 5nus da inalõsnobllld.d.. 

  

• A 4sst&1a t..4 o prezo de 02 anos para instalar sua 
oficina. sob pena de rsvorsa do terreno ao p.tr ian lo 

a Nualsipio. 

Arte  3* 

 

  

Art. 4' e As ftipsame se. escritura ..na4 por,  senta de donatj 
ria, que aw$ssg4 a. s.srafri. Mal.ip.I da Fazendo, 
Prae.4419 em pSsne pera nvete e tornao ao pa-' 
trlaei• ó *.al.1p1.. :te s& as sun. prazo do 
anl. 35 • 

Art • 50 - R.vega.-so as di apeti qZ.s a contrário, entrando esta 
Lei a vigor na dite de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as m~Idadow a q~ s usribe 
si sento e execUÇ;o desta Lei psflsas.rsm quea W~am 
• a façam cumprir do intel r..sts 0~ nata se cnt.. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA AiETE, 

AOS 24 DE NOVEMBRO DE 1992. 
(ARNALD0 PRAMCIScO PENNA 

Prefeita MsiiiAainff 


